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Lei n.º 2776                            De 20 de Dezembro de 2011 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 2º CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA-TO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica criado o 2º Conselho Tutelar no Município, órgão 
permanente, autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo 
cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma descrita na Lei 
Federal n.º 8.069/90. 
  

Art. 2º - A atuação, os impedimentos, o processo de seleção 
dos Conselheiros Tutelares e suas respectivas remunerações, bem como a 
implantação, a estruturação e o funcionamento do 2º Conselho Tutelar deverão 
observar as disposições contidas na Lei Municipal e suas disposições. 
 

Art. 3º - Fica autorizada a abertura de Crédito para as 
despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta Lei. 
  

Art. 4° - O espaço geográfico de atuação de cada Conselho e 
a divisão do eleitorado no processo de escolha dos membros de cada Conselho, 
será feito através de Decreto Municipal. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro de 2011. 
 

 
FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

       Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


